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DECRETO N.º 5242 DE 18 DE ABRIL DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, 

ESTABELECIDO NO INCISO III DO ARTIGO 

13A DA LEI 1.884 DE 09 DE NOVEMBRO DE 

2012 ALTERADA PELA LEI 2113 DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

___________________________________________ 

  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no parágrafo 1° artigo 13A da Lei 1.884 de 09 

de novembro de 2012 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da planilha de amortização do Regime Próprio 

de Previdência Social do Município de Paty do Alferes, estabelecido no inciso III do artigo 13ª da Lei 

1.884 de 09 de Novembro de 2012, alterada pela Lei 2113 de 16 de Setembro de 2014; 

CONSIDERANDO que o trabalho de atualização atuarial é ação permanente do REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES; 

DECRETA 

Art. 1° Fica alterada a planilha de amortização prevista no  Parágrafo 1 artigo 13A da Lei n° 1.884, de 09 

de Novembro de 2012, alterada pelo relatório da reavaliação atuarial do exercício de 2017. 
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Art. 2°- Acompanha o presente Decreto o Anexo Único com planilha, discriminando a execução das 

amortizações até o ano 2048. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 18 de Abril de 2018. 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO 5242, DE 18 DE ABRIL DE 2018. 

 

 


